
GABINETE DO PREFEITO  
LEI N° 3.491/2024  

EMENTA: INSTITUI 0 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO 
FISCAL - PREFIS, NO MUNICÍPIO 
DE PESQUEIRA-PE, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA, Estado de 
Pernambuco, SEBASTIÃO LEITE DA SILVA NETO, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores 
de Pesqueira-PE, votou, aprovou e eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei  

Art.  10. Fica instituído, no Município de Pesqueira, o Programa de Recuperação 
Fiscal - PREFIS, destinado a promover a regularização de créditos do Município, 
decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2023, relativos 
aos débitos tributários de ISSQN, IPTU e taxas, constituídos ou não, inscritos 
ou não em divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, 
inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.  

Art.  20. Para os fins especificados no  art.  10, o Programa de Recuperação Fiscal 
do Município de Pesqueira abrange a quitação dos débitos perante a 
municipalidade, consoante as hipóteses descritas a seguir: 

I — Os juros de mora e multa de mora, incidentes até a data da opção, serão 
excluídos, nos percentuais estabelecidos nos incisos II e  III  seguintes; 

II — Para pagamento em parcela única: 

a)  l00%  (cem por cento).  

III  — Para pagamento parcelado: 

a) 75% (setenta e cinco por cento), em até 05 parcelas mensais; 

b) 50% (cinquenta por cento), em mais de 05 e até 10 (dez) parcelas. 

§ 10. 0 contribuinte que possuir parcelamento de débito fiscal, regido por outra 
Lei, poderá aderir a este Programa relativamente no montante vencido e a  veneer.  

§ 2°. A adesão ao PREFIS considera-se formalizada e aceita com o pagamento 
A vista ou com o pagamento da primeira parcela, nos casos em que o débito for 
parcelado. 
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§ 30. 0 recolhimento de débitos de acordo com as regras estipuladas neste artigo 
não dispensa o pagamento de custas e emolumentos judiciais, taxas cartorárias e 
de honorários advocaticios, que se regerão por suas legislações especificas, 
inclusive quanto As reduções e parcelamentos a serem concedidos.  

Art.  30. 0 débito consolidado e parcelado na forma do  art.  20  observará o valor 
mínimo de cada parcela, assim estabelecido: 

I — pessoa fisica — R$ 100,00; 
II — pessoa jurídica — R$ 200,00. 
§ 10. A opção, para pagamento A vista ou parcelamento, dar-se-6 por meio de 
atendimento presencial na sede do Departamento de Arrecadação Municipal de 
Pesqueira, localizado na Rua Zeferino  Galva°,  Centro; 

§ 2°. Efetuado o parcelamento, será disponibilizada ao contribuinte somente a 
primeira parcela, cuja data de vencimento constará para o próximo dia útil 
seguinte, sendo seu pagamento obrigatório para validação do acordo; 

§ 3°. As demais parcelas serão disponibilizadas posteriormente A efetivação do 
acordo (após o pagamento da primeira parcela) de que trata o caput; 

§ 4°. As parcelas vencidas e não pagas estarão sujeitas aos acréscimos legais 
previstos no  art.  382 da Lei n° 3.075/2013, que regula o Código Tributário do 
Município; 

§ 5°. 0 atraso superior a 60 (sessenta) dias, no pagamento de qualquer parcela, 
acarretará o vencimento antecipado das demais, encaminhando-se o termo de 
confissão ou certidão de divida ativa, dentro de 30 (trinta) dias, A Procuradoria 
Geral do Município, para dar prosseguimento A cobrança executiva do débito, por 
meio dos instrumentos extrajudiciais e judiciais previstos em Lei.  

Art.  4°. A opção pelo PREFIS sujeita o contribuinte A aceitação plena e 
irretratável de todas as condições estabelecidas nesta lei e constitui confissão 
irrevogável e irretratável da divida relativa aos débitos tributários nele incluídos. 

Parágrafo Único. A opção pelo PREFIS sujeita, ainda, o contribuinte: 

a) a desistência automática das impugnações, defesas, recursos e requerimentos 
administrativos que discutam o débito; 

b) a desistência automática das ações e dos embargos A execução fiscal; 

C) a renúncia do direito, sobre os débitos, em que se funda a ação judicial ou o 
pleito administrativo; 
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d) ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado.  

Art.  50. Fica permitido o reparcelamento de débitos fiscais, não podendo, porém, 
o número de parcelas exceder A 24 (vinte e quatro), já incluídos o número das 
parcelas resultantes de parcelamento anteriormente solicitado. 

Parágrafo Único. A quitação do débito através de reparcelamento tem sua 
efetivação condicionada ao pagamento de 20% do montante a ser parcelado, sob 
a forma de primeira parcela.  

Art.  6°. Deferido o pedido de parcelamento, a Prefeitura Municipal promoverá a 
suspensão da execução fiscal, ou mesmo das medidas administrativas, relativas 
aos débitos incluídos no acordo.  

Art.  7°. A Prefeitura Municipal poderá encaminhar aos devedores avisos de 
cobrança, acompanhados dos demonstrativos do montante do débito inscrito em 
Divida Ativa, bem como dos requisitos e condições para parcelamentos previstos 
nesta lei.  

Art.  8°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
até o último dia  ail  de 2024, podendo ser prorrogado por até 90 (noventa) dias, 
mediante Decreto, A critério do Poder Executivo. 

Gabinete do Prefeito de Pesqueira/PE, em 09 de dezembro de 2024 • 
SEBASTIAO LEITE DA SILVA NETO 

esaninto 

SEBASTIÃO LEITE DA SILVA NETO 

PREFEITO 



EXERCÍCIO TIPO IMPOSTO 

2019  

ALVARA  OE  FUNCIONAMENTO DE VE CULOS 

ALVARA PROVISÓRIO 

DIVIDA SUBLOCAÇA0 PEIXE 

EXECUCAO DE OBRAS 

FESTA DA RENASCENÇA 2019 

HABITE-SE 

IPTU PREDIAL 

IPTU PREDIAL (PARCELAMENTO) 

IPTU TERRITORIAL 

IPTLI TERRITORIAL (PARCELAMENTO) 

ISS-FIXO 

ISS - FIXO (PARCELAMENTO) 

ISS - HOMOLOGADO 

110 
 S • HOMOLOGADO (NOTA FISCAL 
ETRÔN(CA) 

ELETRÔNICA) 

ISS TRANSPORTE ALTERNATIVO 

S - RETIDO NA FONTE (NOTA FISCAL 

IS  SON  

ISSON RECOLHIMENTO 
AVULSO 

ITN  

MULTA POR EMBARAÇO A AÇÂO FISCAL 

PARCELAMENTO DÉBITOS ImostuARio 
(PARCELAMENTO) 
PARCELAMENTO DÉBITOS MERCANTIL 
(PARCELAMENTO) 
PARCELAMENTO DÉBITOS TRANSPORTE 
ALTERNATIVO (PARCELAMENTO) 
RECEITA DE ALVARA DE ISOPOR DO 
CARNAVAL DOS CAIPORAS 2019 
RECEITA DE ALVARA E VIGILÂNCIA 
SANITARIA DAS BARRACAS DO CARNAVAL 
DOS CAIPORAS 2019 

RECEITA DE CEMITERIO 

RECEITA DE MERCADO PUBLICO 

T L.F 

T.LF (PARCELAMENTO) 

TAXA 2' VIA DE CARTA DE HABITE-SE 

TAXA 24  VIA DE LICENÇA CONSTRUÇÃO 

TA)(A DE  AREAS  REMANESCENTE 

TAXA DE CONDOMINIO DO CICRE 

OA
XA DE PUBLICIDADE 

SA  LIMPEZA PUBLICA 

TAXA MATADOURO. 

TRIBUTOS DIVERSOS 

VIGILÂNCIA SANITARIA MERCANTIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SEAC 

Endereço: PRAÇA COMENDADOR  JOSE  DIDIER, S/N-CENTRO Telefone: (87)3835-8715 CNPJ: 10.264.406/0001-35 

DEMOSTFtATIVO DA DIVIDA EM ABERTO 
TODOS NO PERÍODO : 2019 A 2019 

REGISTROS VALOR ORIGINAL VALOR CORRIGIDO MULTA JUROS VALOR TOTAL 

4 RE 300,96 RE 102,78 RE 40.37 RE 284.15 RE 708,28 

1 RE 100.00 RE 3015 RE 13.82 RE 93.94 R$ 243,71 

170 R$ 40 588,81 R$ 13 713,27 RE 5438,10 R$ 34.844,93 RE 94.582,91 

1 R$ 1 200,31  R$ 426.83 RE 182,71 RE (122.73 RE 2 912.58 

8 RE 7.320.00 RE 2 133.24 RE 975.32 RE 6.077,89 RS 16.806,45 

1 RE 1 437,15 RS 511.05 R$194,82 RE 1.344.26 R9348728 

32843 RE 1 528.07050 RE 512 042,01 RE 204.018.83 RE 1.305.186.91 RE 3549318,25 

1 RE 96.58 RE 80,91 R$1758 RE11588 R$ 290,93 

13934 RE 353.809,33 RE 118.831.93 RE 47.257,94 RE 302.443.50 RE 822.242,70 

39 RE 4.347,77 RE 2 180.34 RE 711.35 RE 4.260.81 RE 11.480.27 

515 R538406.43 R$ 13.288,18 RE 5.167.50 RS 34.823,29 R$ 91.46540 

3 RE 242,70 RE 138.69 RE 45,14 RE 288.92 R5713,45 

944 RE 53.085,74 RE 18 20446 RE 7.190.02 RS 46.273,88 RE 125.354.10 

10 R$2 197.32 RE 782.60 RE 29800 RE 2.015,78 RE 5.271,70 

1 RE 1 264,95 RE 0.00 RE 77,07 RE 258,89 RE 1 59801 

4 RE 231,92 RE 78.12 RE 31,10 RE 203,10 RE 545,24 

3 RE 5 079.88 RE 1696.98 RE 677,85 R54 344,38 RS 11.798.57 

20 RE 10 144 84 RE 3454,61 RE 1.359,98 RE 8818,89 RE 23.878.40 

4 RS 9180.00 RE 2.755,32 RE 1.094.54 RE 7.11701 RE 19 157,47 

1 R52087,00 R$682,88 RE 0,00 RE 0,00 R$2.779,88 

209 RE 25 191,54 RE 11 481.29 RE 379326 RE 23474,44 RE 83.940.53 

40 RE 4 747.01 RE 2 502.55 RE 889,72 RS 5 396,97 RE 13538,25 

7 RE 584.21 RE 257,88 RE 92.19 RS 585.47 RE (499.53 

RE 135,00 R$ 46,62 RS 18(8 RE 123,48 RE 323,28 

7 RE 1190,00 RE 411.11 RE 160,09 RE 1088,78 R$ 2849.98 

RE 25.00 RE 8.45 RE 3,35 RE 22,41 RE 59,21 

1 RE 358,80 RE 119,12 RE 47.79 RE 301,09 RE 828.80 

1023 RE 298 321,31 RE 102.925,72 RE 40.111.11 RE 268426.54 RE 709.784.68 

31 RE 4.540,75 R52 088.52 RE 725,30 R$ 4.356.84 RE 11.711.21 

RE 29,21 RE 9.82 RE 3,90 RE 25.37 RE 88,30 

R529.21 R$9,82 RE 3.90 RE 25,37 RE 68,30 

1 RE 4,00 R$ 1,42 RE 0.54 R93,74 R$9,70 

143 RE 7235,40 RE 2372,01 RE 980.80 R$ 8.021.61 RE 16 589 82 

1 R548.00 R$15,58 R$6.38 R$3815 R$108 09  

33580 RE 138.038.01 RE 4580543 RE 18.252.17 RE 110118.75 RE 318.010,36 

104 RE 762218 RE 2513.61 RE 1013.66 R$8.315.81 RE 17 465 38 

1 RE 2.873.98 RE 954,18 RS 382.81 RE 2.411,73 RE 8622,68 

331 RE 30.027.72 RS 12.435,23 RE 4846,80 RE 32.43080 RE 85.748,15 

TOTAL EXERCÍCIO: 83998 RI 2.583.881,10 RI 874.927,37 RI 346.079,35 RI 2.226.968,89 RI 6.031.856,71 

TOTAL GERAL: 83998 RI 2.583.881,10 RI 874.927,37 R$ 346.079,35 RI 2.226.968,89 RI 6.031.856,71 



EXERCICIO TIPO IMPOSTO 

2020 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE 
EMBARCAÇÃO 

ALVARÂ DE FUNCIONAMENTO DE VEICULOS 

DIVIDA ATIVA IPTU 

DIVIDA SUBLOCAÇÃO PEIXE 

IPTU PREDIAL 

IPTU PREDIAL (PARCELAMENTO) 

IPTU TERRITORIAL 

IPTU TERRITORIAL (PARCELAMENTO) 

ISS - FIXO 

(SS  - FIXO (PARCELAMENTO) 

ISS - HOMOLOGADO 

ISS -HOMOLOGADO (NOTA FISCAL 
ELETRONICA) 
ISS .RETIDO NA FONTE (NOTA FISCAL 

ETRONICA) 

S TRANSPORTE ALTERNATIVO 

ISSON 

ISSC/N RECOLHIMENTO 
AVULSO 

ITBI 

LICENÇA PARA APROVAÇÃO DE 
DESMEMBRAMENTO DE LOTE 

MULTA DE ENCERRAMENTO MERCANTIL 

PARCELAMENTO DÉBITOS (MOBIUARIO 
(PARCELAMENTO) 
PARCELAMENTO DÉBITOS MERCANTIL 
(PARCELAMENTO) 
PARCELAMENTO DÉBITOS TRANSPORTE 
ALTERNATIVO (PARCELAMENTO) 

RECEITA DE CEMITERIO 

RECEITA DE MERCADO PUBLICO 

RECEITA PATRIMONIAL 

T.L.F. 

T.L.F. (PARCELAMENTO) 

TAXA 2. MA DE LICENÇA CONSTRUÇÃO 

TAXA DE  AREAS  REMANESCENTE 

TAXA DE CONDOMINIO DO CICRE 

TAXA DE SEPULTAMENTO 

TAXA LIMPEZA PUBLICA 

TAXA MATADOURO. 

OG
O DO SOLO 

ILANCIA SANITARIA MERCANTIL 

VIGILÂNCIA SANITARIA MERCANTIL 
(PARCELAMENTO) 

TOTAL ExERcfclo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SEAC 

Endereço: PRAÇA COMENDADOR JOSÈ DIDIER, S/N-CENTRO Telefone: (87)3835-8715 CNPJ: 10.264.406/0001-35 

DEMOSTRATIVO DA DÍVIDA EM ABERTO 
TODOS NO PERIODO : 2020 A 2020 

REGISTROS VALOR ORIGINAL VALOR CORRIGIDO MULTA JUROS VALOR TOTAL 

R$ 93,23 R$ 23,57 R$ 11,68 RO 54,90 RO 183,38 

4 P3308,34 P993.07 P540,15 R9212,45 P9654,01 

1 RS 297,44 RS 89,32 R$ 38.68 RS 193,38 R$ 618,82 

77 RE 16 758,16 R$ 4662.24 RS 2 14199 RS 11.013,08 R8 34 575,47 

35713 R5 1894970,15 P5493009,58 R5 218.746.84 RS 1.071790,22 RS 3.478.516,79 
_ 

1 R$ 73,99 RS 39.06 RE 11.98 RE 63,50 RS 188,53 

14459 120 375 652,36 R9 109.321,90 P54950364 R$ 23703722 RS 771.115,12 

19 P93014,71 RS 129769 R$ 453.78 RS 2330,52 RS 7.096,70 

534 RS 40491,03 P812.190,25 RS 5.266,32 P826.323,41 RS 84.237,01  

2 P5132.64 P957,94 RS 21,40  Rs  108,03 R$ 319,61 

65 P83649,46 R$ 1.126,20 P0497,64 RS 2 612,96 RS 8086.26 

5 R$ 2 125.69 P5649,38 P5277,51 RS 1471.13 RI 452371 

1 P537,48 P911,37 R$ 4,88 RS 27,83 81,54 

P0314.67 •
R$ 

RS 91,16 P840.59 RI 208.48 P5654.90 

4 RS 1417.00 RS 429,91 P9184,69 R$ 1 052,73 P53 084.33 

18 RS 17382,96 R$ 5.069.47 RS 2.245,24 P911 256.69 R9 35 954,38 

R$ 840,00 P9258,80 RS 109.88 RE 582,36 RS 1791,04 

I R$4874 P914,79 R$ 6.35 P836,21 P5106,09 

2 P0338.15 RE 97,95 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 436.10 

159 P921821,81 RS 8.480.23 RE 3.347.23 P916136,52 RS 49.565,79 

22 R5 3.300,29 P51219,76 P050534 P92334.18 P97359,57 

P9291,20 RS 114,28 P543.87 P9230,37 P9679.72 

3 P075.00 P922,12 RS 9,71 P948.90 P9156,73 

1 R$ 381.35 P9115.74 P945,71 P0258,49 P9605,29 

1 R5 60300 R$ 151,68 P975,17 RS 353,29 R91.180,14 

1086 RS 320.706,33 P596.278.74 P941.683,88 P920936487 P5668033,82 

25 P53988.98 RS 1.671,84 P5652.12 RS 3 205,13 RE 9 516,07 

1 RS 29.66 P99.00 P9387 P922.04 RS 64,57 

2 P98,00 P92.41 P81,04 P55,57 P917.02 

317  Rs  18.807,00 R5 4.834.58 R$ 2.155,40 RS 11.124,88 P834.921.86 

2 P955.00 P916,79 RS 7,18 P93851 R$ 117,48 

35958 P5152396,91 RS 44.331.90 P919642.88 R5 96 455,94 P9312.827,83 

265 RS 24.013,03 R$ 6.950,79 R$ 3 096,41 P816226.83 RS 50.287,06 

1 R$ 1.00 P80.28 P90.13 RS 0,61 P92,02 

374 P941.347.38 P912,412,57 R9 5 376.69 RS 26.922,01 RS 86.058.65 

1 P9229.60 P99070 P53328 P9150.43 P9510,01 

89136 11$ 2.743.996,74 R$ 805.182,66 RS 355.287,15 RS 1.749.860,67 RS 5.654.327,22 

TOTAL GERAL: 89136 RS 2.743.996,74 RS 805.182,66 R$ 355.287,15 RS 1.749.860,67 R$ 5.654.327,22 



88 153,87 

RS 408,37 

85538,17 

(25 14 408,30 

854 638.24 

8866046 

853.874 004.32 

88 1.171.119,72 

8512.370,31 

RB  75.250.95 

851 715.85 

RS 8 540,62 

RS 173.64 

RS 431.00 

R$ 5.051,19 

R$ 32.829,17 

8$ 29 725,55 

88223,93 

R5 5 063,45 

189 247.59 

RS 1.861.84 

RS 3.258,71 

RB 59 639.00 

RB 388.50 

RS 5 485,07 

R5485.02 

89714,67 

852 778,01 

88 620 589.85 

RS 8.805.16 

R$ 150,27 

R$ 1.314,12 

R$ 45.471.64 

R$ 138.83 

89155.95 

89 3329 

89 419 709,86 

RE 128,84 

IRS  45.193.18 

8982884,43 

R$ 6.336.986,74 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SEAC 

Endereço: PRAÇA COMENDADOR  JOSE  DIDIER, S/N-CENTRO Telefone: (87)3835-8715 CNPJ: 10.264.406/0001-35 

DEMOSTRATIVO DA DÍVIDA EM ABERTO 
TODOS NO PEMODO : 2021 A 2021 

EXERCÍCIO VALOR TOTAL TIPO IMPOSTO REGISTROS VALOR ORIGINAL VALOR CORRIGIDO MULTA JUROS 

2021 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE 
EMBARCAÇÃO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE VEICULOS 

DIVIDA ATIVA IPTU 

DIVIDA SUBLOCAÇÃO PEIXE  

EXEC  UCAO DE OBRAS 

HABITE-SE 

IPTU PREDIAL 

IPTU TERRITORIAL 

IPTU TERRITORIAL (PARCELAMENTO) 

ISS .FIXO 

ISS . FIXO (PARCELAMENTO) 

ISS - HOMOLOGADO .ISS -RETIDO NA FONTE (NOTA FISCAL 
LETRONICA) 

S TRANSPORTE ALTERNATIVO 

ISSON 

ISSON RECOLHIMENTO 
AVULSO 

ITBI 

MULTA DE ENCERRAMENTO MERCANTIL 

MULTA POR EMBARAÇO A AÇÃO FISCAL 

OCUPACAO DE  AREA  PUBLICA 

PARCELAMENTO DÉBITOS IMOBIUARIO 

PARCELAMENTO DÉBITOS IMOBILIÁRIO 
(PARCELAMENTO CANCELADO) 
PARCELAMENTO DEBITOS IMOBIUARIO 
(PARCELAMENTO) 

PARCELAMENTO DÉBITOS MERCANTIL 

PARCELAMENTO DÉBITOS MERCANTIL 
(PARCELAMENTO) 
PARCELAMENTO DEBITOS TRANSPORTE 
ALTERNATIVO (PARCELAMENTO) 

RECEITA DE CEMITERIO 

RECEITA DE MERCADO PUBLICO 

T L F 

T.L.F. (PARCELAMENTO) 

TAXA CERTIDA0 VALOR FISCAL 

TAXA DE  AREAS  REMANESCENTE 

TAXA DE CONDOMINIO DO CICRE 

TAXA DE LICENCA E FUNCIONAMENTO 

• TA)(A DE SEPULTAMENTO 

TAXA DE SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 
CALÇAMENTO POR 812, OU FRAÇÃO 

TAXA LIMPEZA PÚBLICA 

TAXA LIMPEZA PUBLICA (PARCELAMENTO) 

TAXA MATADOURO 

VIGILÂNCIA SANITARIA MERCANTIL 

TOTAL EXERCÍCIO: 

8593.23 85 12.89 8810,61 88 37.14 

3 RS 227,17 RS 45,36 FIB 27,26 185 108.58 

1 85312,37 185 53,73 8936.81 85135,46 

36 R$ 7 501,92 881 793.76 185 929.55 R$ 4.183,07 

3 85 2 500,16 85542,47 85 30428 RE 1.291,35 

1 185 459.54 85 102,85 RE 56 24 8524183 

46538 R$2 171 617.81 RS, 344 708,79 8525) 63095 RS 906.04767 

28796 85892 239,28 RE 109 853,44 88 80223.25 85288.803,75 

52 125 6.172,06 88 1.773.57 85882.81 88 3.541,87 

532 115 41 938.18 858.220.14 855.021,23 8520.071,40  

3 RS 820,31 85268,84 85114.27 125 512,43 

77 RE 4 694,32 8$ 973.28 85566,74 8$ 2.306.28 

2 8596,80 85)896 88 )1,58 RE 48,30 

4 R$ 24203 RE 43.98 R$ 29,11 RB 110,88 

1 R$2 8)5.84 RB 551.62 RS 33610 851348,98 

13 RB 17 228.77 RB 4.032,07 R$ 2,126,09 148 9.442.24 

a RS 18.735,74 184 3 144,80 RB 1.988.06 RB 7858,95 

1 R$ 184.49 RE 39,44 RE 0.00 R$ 0,00 

12 854 140.00 R8923.45 850.00 850.00 

1 RS 150,00 RB 20.75 RE 17.08 RE 59,78 

I RE 942,97 R$ 285,72 RE 125,61 88 527,54 

I RS 1.310,17 RB 492 52 RS 279.62 88 1.174.40 

202 RB 30 383,68 RB 78141,37 85 4 412,10 85 16.901.85 

3 RE 195.12 135 49.41 852999 88 113.98 

R$ 2 700.28 RB 714.57 129 432,69 RE 1 637.53 

5 R5199,80 R$76,58 R$38,84 85)51.90 

7 RB 372,89 8588,77 RB 46,15 125 208,86 

4 R$ 1.479,80 RE 333.65 R$ 181,35 89793.21 

1119 89345327,30 8$88 065.89 R$41.340,14 185 165.836.52 

45 RS 4578,78 85 1.068 63 RE 699,16 89 2.848,61 

1 8590,26 85 17.99 85 9,62 R$42,23 

138 RS 874.00 189 167,99 8584,81 89 397,32 

475 108 25 651,19 R$ 4 789,03 89 3057.96 85 11973,46 

2 135 75,00 R5 15.74 185 9,07 RE 37.02 

3 8880,00 R$ 19,97 RS 9,99 R$45,99 

4 R$20,00 85292 852,28 88 8,09 

48554 RB 248.102,02 8939.303.28 88 25804,27 R$ 103 500.31 

1 8867.21 8517,15 858.72 85 35 76 

24 8$24 10390 Ftt 5 436.32 85 2 953,94 88 12.699,92  

411 85 46.179.51 RB 9963,73 895.525,62 85 22.115,57 

123101 R$ 3.702.697,98 R$ 615.055,17 RS 432.361,68 R$ 1.586.871,91 

TOTAL GERAL: 123101 R$ 3.702.697,98 R$ 615.055,17 R$ 432.361,68 R$ 1.586.871,91 R$ 6.336.986,74 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SEAC 

Endereço: PRAÇA COMENDADOR  JOSE  DIDIER.  SIN-CENTRO Telefone: (87)3835-8715 CNPJ: 10.264.406/0001-35 

DEMOSTRATIVO DA DÍVIDA EM ABERTO 
TODOS NO PERÍODO : 2022 A 2022 

EXERCÍCIO TIPO IMPOSTO 

2022 

REGISTROS VALOR ORIGINAL VALOR CORRIGIDO MULTA JUROS VALOR TOTAL 

17. FESTIVAL DA RENASCENÇA 2022 2 RS 550,00 P849.72 R$59,87 R$ 161,92 RS 82161 

ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE 1 P593.23 R$9.60 P810,28 R931.88 R$ 144.99 
EMBARCAÇÃO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE VEiCULOS 5 R$ 476,21 09 49,04 R$ 5251 R9 16264 RS 740.60 

DIVIDA ATIVA IPTU 1 P8344,23 0930,02 8537,43 R$ 89,82 R$ 501,59 

IPTU PREDIAL 47082 R$ 2.443.920,42 R9 200.434,15 R9 264.458,08 R$ 608.479,30 RS 3.517.291,95 

IPTU TERRITORIAL 27166 RS 774.130,27 RS 63.474,58 P083.776.29 RS 192.875,10 RS 1.114 056.24 

IPTU TERRITORIAL (PARCELAMENTO) 36 P93.887.93 RE 511,20 R$ 534.91 RS 1.442,57 P86.376.54  

ISO  .FIXO 556 R$ 49.297,70 RS 5 047.90 RE 5.406.88 0016762,00 R$ 76.514.48 

ISS - FIXO (PARCELAMENTO) 12 P81.619,78 RS 249,88 P5233,08 RE 684,91 RS 2.787,66 

ISS .HOMOLOGADO 51 P52.843.19 RE 268,11 R$ 308,74 P5835,67 P94205.71 

ISS .HOMOLOGADO (NOTA FISCAL 3 P82.011,00 RS 183.75 RS 219,48 RS 680,24 RE 3.094,47 
ELETRÔNICA) 
ISS - RETIDO NA FONTE (NOTA FISCAL 1 R$ 45.86 054,15 R$ 5,00 R$ 13,50 R$ 68,51 
ELETRÔNICA) 

4111E

TRANSPORTE ALTERNATIVO 

ON  

8 

1 

P5474,52 

RE 310.80 

R848,87 

RS 25,70 

R$52.34 

RS 33,65 

R$162,23 

RS 77,40 

R$737.96  

85 447,55 

ISSON RECOLHIMENTO 10 05 18206.05 RS 1 552,77 12$ 1.975.87 85 4.902,08 RS 26.636,77 
AVULSO  

ITS)  57 RE 168,473,26 15913.013,98 R$ 18 148,74 P842505,58 RS 242 141.58 

MULTA DE ENCERRAMENTO MERCANTIL 1 P8222.60 R$ 18.41 R$ 0.00 09 0,00 RS 241,01 

MULTA POR EMBARAÇO A AÇ.ÃO FISCAL 8 85 4.368.00 P5306.64 09 000 P80,00 P84674,84 

OCUPACAO DE  AREA  PUBLICA 4 RS 215,00 RS 18,16 P523,32 RS 61,97 P0318,45 

PARCELAMENTO DÉBITOS IMOBILIÁRIO 2 RS 2.371,61 R$ 348,56 R$ 437,82 RS 1.225,88 RS 4.383,87 
(PARCELAMENTO CANCELADO) 
PARCELAMENTO DÉBITOS IMOBILIARIO 316 RS 59 930.50 P97685.88 RS 8.532,32 R8 21,023.27 P887.172,07 
(PARCELAMENTO) 

PARCELAMENTO DÉBITOS MERCANTIL 17 RS 1090,90 RS 115,25 P5245.42 RS 434,73 RS 1.886.30 

PARCELAMENTO DÉBITOS MERCANTIL 7 RS 1.680,86 RS 234,05 P8220,27 R$ 631.68 P92.766,86 
(PARCELAMENTO) 
PARCELAMENTO DEBITOS TRANSPORTE 25 RS 1.779.54 RS 191,89 08 263,82 RS 565,13 RS 2.800.38 
ALTERNATIVO (PARCELAMENTO) 

RECEITA DE CEMITERIO 1 P525.00 P92,28 R92,73 088,18 R938,19 

T,L.F. 1212 P$407.554,91 RE 42.186,14 P844973.01 RS 139.720,13 P8834434,19 

T.L.F. (PARCELAMENTO) 76 P59.373.10 P8852,86 RS 1.594,03 P$2886,88 RS 14.906,88 

TAXA CERTIDÃO VALOR FISCAL 3 P926532 P526,50 P828,18 RS 83,89 09 404.89 

TAXA DE CONDOMINIO DO CICRE 233 05 11.734,00 PSI.099,55 P$1283.33 RS 3 945,77 150 18062.65 

TAXA DE LICENÇA PARA ATIVIDADES EM 2 P9200,00 150 18,58 P021,88 P861,71 08 29993  
AREA  POBLICA. 

TAXA DE SEPULTAMENTO 1 P525,00 P91,90 RB 2,69 RE 6.19 P935,78 

TAXA LIMPEZA PUBLICA 47721 P5283520,47 P823.295,64 P830.626,46 RS 70604,21 RS 408 046,78 

TAXA MATADOURO. 4 RS 1,306,00 P9120,11 R$ 142,62 P8433.12 P92001,85 

Q
I:UTOS DIVERSOS. 

DO SOLO 

13 

4 

P940417.80 

RS 4,60 

P83612.06 

P5 0.44 

PO4.402,99 

R$ 0,52 

P511.126.48 

P81,56 

R5 59.559,33 

R$7,12 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA MERCANTIL 473 RS 57 853,38 P85,952,25 125 6.380,56 f25 19.782,88 0598.848,07 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA MERCANTIL 10 RS 431.72 P533.62 RS 57,45 P9112,24 R5835,03 
(PARCELAMENTO) 

TOTAL EXERCÍCIO: 125723 R$ 4.351.054,79 RS 371.172,27 R$ 474.553,38 R$ 1.142.462,95 R$ 6.339.243,39 

TOTAL GERAL: 125723 RS 4.351.054,79 RS 371.172,27 RS 474.553,38 RS 1.142.462,95 R$ 6.339.243,39 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SEAC 

Endereço: PRAÇA COMENDADOR JOSÉ DIDIER, S/N-CENTRO Telefone: (87)3835-8715 CNPJ: 10.264.406/0001-35 

DEMOSTRATIVO DA DÍVIDA EM ABERTO 
TODOS NO PERÍODO : 2023 A 2023 

EXERCÍCIO TIPO IMPOSTO REGISTROS VALOR ORIGINAL VALOR CORRIGIDO MULTA JUROS VALOR TOTAL 

2023 

ALVARA DE FUNCIONAMENTO DE VEICULOS RE 103,29 RE. 658 RE 10.89 RE 20,69 RE 140.45 

DIVIDA ATIVA IPTU 1 RE 364,54 RS 16,48 RS 38,10 R564,77 RE 483,89 

EXECUCAO DE OBRAS 3 RE 1680,73 RE 68,75 RE 174.95 RE 239,58 RE 2 164,01 

EXECUCAO DE OBRAS (PARCELAMENTO) 17 RS 7 747,90 R982,58 R$28.4,85 R$315,47 R$ 8 430,80 

EXPOSIÇÃO NO POLO ARTE E RENDA NO 2 R$ 500.00 RE 21,20 RS 0,00 RE 0.00 RE 521,20 
FESTIVAL DA RENASCENÇA 2023 

HABITE-SE 1 R$ 1.238.83 RS 49,17 R$ 128,78 RE 180.29 RE 1.596.87 

IPTU PREDIAL 48737 RE 2 656 306,81 RE 120.373,59 RE 277.682.47 RE 453.405,07 8$ 3.507.767.94 

IPTU TERRITORIAL 28629 RE 897.801,19 RE 40.695,44 RE 93864,24 RS 153.284,86 RE 1.185645,53 

IPTU TERRITORIAL 5 RE 359,18 RE 14,41 RE 43,44 R$ 47,79 RE 464,82 

IPTU TERRITORIAL (PARCELAMENTO) 150 RE 58.915.04 RE 2.178.51 RE 6.499,31 RE 7.452,08 RE 75.044.94 

ISS -FIXO 580 RE 54.496,63 RS 2.940,88 RE 5.743,21 RE 10 909,94 RE 74 090.68 

ISS -FIXO (PARCELAMENTO) 3 R$ 817,38 RE 50.98 R$ 11768 RS 163,86 RE 1.150,20  

'SS  - HOMOLOGADO 66 RE 3680,48 RS 163,27 RE 385.68 RE 549,87 RE 4 779,30  

lit -  HOMOLOGADO (NOTA FISCAL 
TRÓNICA) 

ISS - HOMOLOGADO (PARCELAMENTO) 

15 

15 

RS 14.717,08 

RE 81.511.81 

RE 528,35 

R$ 6.85 

RE 1.524.56 

RE 759,61 

RE 1 823,71 

RE 392,38 

RE 18693.70 

RE 82.870,45 

ISS - RETIDO NA FONTE (NOTA FISCAL 6 RE 615,54 RE 22.09 RE 63,77 RE 82,08 RE 783,48 
ELETRÔNICA) 

ISS TRANSPORTE ALTERNATIVO 1 R$ 86,07 RS 4,65 RE 9.07 RE 17,24 R$ 117.03 

ISSON RECOLHIMENTO 5 RE 9.924,38 RE 362,86 RS 1.028.70 RE 1.248,61 RE 12.564,35 
AVULSO 

ITBI 12 8$ 37701.40 RE 1.952,32 RE 2985,38 RE 6.660,92 R$ 50280,02 

MULTA POR EMBARAÇO A AÇÃO FISCAL 3 R9174,18 R$8,03 R$ 0,00 80 0.00 RE 180.22 

OCUPACAO DE  AREA  PUBLICA 5 RS 2.740,00 RS 164.60 RE 290,45 RE 602,44 RE 3797.49 

PARCELAMENTO DÉBITOS CONTRIBUINTE 1 RE 1.643,23 8B62,72 RE 189,12 80 208,03 R$2103,10 

PARCELAMENTO DEBITOS IMOBILIÁRIO 60 RE 11.934,95 RE 452,82 RE 1.409,80 R$ 1.617,17 RE 15.414,54 

PARCELAMENTO DÉBITOS IMOBILIÁRIO 
(PARCELAMENTO) 

1607 RE 670.460,14 RE 28 754.56 R$ 8855002 RE 100 885,93 RE 888.450.65 

PARCELAMENTO DÉBITOS MERCANTIL 5 RE 1.165,25 RE 95,15 RE 171,78 R$292,05 RE 1.724,23 

PARCELAMENTO DÉBITOS MERCANTIL 123 RE 34.937,40 RE 1.436,48 RE 4885,48 RE 5419,65 RE 46.478,99 
(PARCELAMENTO) 

RECEITA DE ALVARA E V1GILÂNCIA RE 17000 RE 20.27 RS 23,02 RE 46.05 RE 259,34 
SANITARIA DAS BARRACAS DO CARNAVAL 
DOS CAIPORAS 2019 

REMOÇÃO DE ENTULHO 10 RS 2.118,88 R$ 87,63 R$ 220,68 RE 324,70 RE 2.751,80 

T.L.F. 1234 80 421,933,22 R$ 22.783.12 RE 44470,79 RE 84.429,25 RE 573.598.38 

T.L.F. (PARCELAMENTO) 92 RE 140.762,77 RE 7.740,45 RE 22.125,53 RE 28276,28 RE 198 905,03 

TAXA DE APROVAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE 
AREA  

1 RE 62.78 RE 2,84 R$ 6,56 RE 11.16 RE 83.34  

TAXA DE LICENCA E FUNCIONAMENTO I RE 82,28 RE 3.06 RE 8,53 R$ 10,24 RE 19411 

TAXA DE LICENÇA 0ARNAVAL/2023 2 RE 1.300,00 RE 79,95 RE 137,99 RS 289.79 RE 1.807.73 

leA DE REMOÇÃO DE METRALHA 

DE SEPULTAMENTO 

15 

2 

R$ 3,31695 

R$ 50,00 

RE 132,71 

RE 2.25 

RS 344.88 

R$ 5,22 

R5481.36 

RE 8,82 

RE 4.274.90  

R$ 86,09 

TAXA LIMPEZA PUBLICA 48811 RS 309.39163 RE 14.024.77 RE 32 400.25 RE 52.75744 RE 408 574,29 

TAXA MATADOURO 1 RE 1_90000 RE 85,88 RE 198.59 RE 357.46 80 2541,93 

TRIBUTOS DIVERSOS. 1 R$ 700,00 RE 32,20 RE 73.22 RE 124.47 RE 929,89 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA MERCANTIL 514 R$ 6678698 R$ 3.802,91 RE 7.035,75 RE 13.363,27 RS 90 782.91 

VIGILÂNCIA SANITARIA MERCANTIL 2 RS 647.33 RE 32.15 RE 8534 RE 117,54 RE 88836 
(PARCELAMENTO) 

TOTAL EXERCÍCIO: 130740 R$ 5.500.819,26 R$ 249.119,91 R$ 594.771,97 RS 926.281,91 R$ 7.270.993,05 

TOTAL GERAL: 130740 R$ 5.500.819,26 R$ 249.119,91 RS 594.771,97 6$ 926.281,91 6$ 7.270.993,05 
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